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ATO Nº 10 DE 28  DE 
SETEMBRO DE 2023. 

 
EMENTA: AUTORIZA O 
RESPONSÁVEL DO 
DEPARTAMENTO DE 
RECURSOS HUMANOS 
DIVISÃO DE PESSOAL 
DESTA CÂMARA, A FAZER 
O ENQUADRAMENTO DO 
SERVIDOR, CONFORME 
DISPOSTO NO ARTIGO 5º, 
§ 3º DA LEI 
COMPLEMENTAR 
MUNICIPAL Nº 187/2023.  

 
 O PRESIDENTE DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE 
ARARUAMA, no uso de 
suas atribuições legais e 
regimentais. 
  

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Na interpretação 
do Artigo 5º, § 3º da Lei 
Complementar Municipal 
nº 187/2023, fica o 
responsável do 
Departamento de 
Recursos 
Humanos/Divisão de 
Pessoal desta Câmara, a 
fazer o enquadramento do 
servidor na referência 
imediatamente a que faz 
jus, a fim de evitar a 
redução de valor descrita 
no artigo mencionado. 

Art. 2º - Este Ato entra em 
vigor na data de sua 
publicação.   
 
Registre-se. Publique-se. 
Cumpra-se. 
 
Gabinete do Presidente, 
28  de  setembro de 2023. 
 

Nelson Luiz Siqueira 
Barbosa 

Presidente 

 
ATO Nº 11 DE 05 DE 
OUTUBRO DE 2023. 

 
EMENTA:   TORNA    
PÚBLICO    A    PRESTAÇÃO   
DE CONTAS   DE  
GOVERNO DA CHEFE DO 
PODER   EXECUTIVO – 
EXERCÍCIO DE 2022. 

  
 

 O PRESIDENTE DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE 
ARARUAMA, no   uso   das   
atribuições legais e 
regimentais, 
considerando o disposto 
no art. 32,  VIII,  alínea “c” 
e  art. 58, § 4º da Lei 
Orgânica Municipal, c/c. 
art. 198, § 4º do 
Regimento Interno desta 
Casa Legislativa. 
 

    RESOLVE: 

Art. 1º - Tornar público 
que encontra-se afixado 
no mural da Câmara 
Municipal de Araruama, o 
Parecer Prévio do Tribunal 
de Contas do Estado do 
Rio de Janeiro, Processo 
TCE/RJ- 219.528-5/2023, 
sobre as Contas de 
Governo do Município de 
Araruama, referente ao 
exercício de 2022, sob a 
responsabilidade da 
Senhora Prefeita Lívia 
Soares Bello da Silva para 
no prazo legal ser 
analisada e julgada pelo 
Poder Legislativo 
Municipal na forma da Lei.  

Art. 2º - A integra dos 
autos encontra-se no sítio 
eletrônico do Tribunal de 
Contas do Estado do Rio 
de Janeiro.  

Art. 3º - Este Ato entra em 
vigor na data de sua 
publicação.  

Registre-se. Publique-se. 
Cumpra-se. 

Gabinete do Presidente, 
05 de outubro de 2023. 

Nelson Luiz Siqueira 
Barbosa 

Presidente 
        ____________________ 
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PORTARIA Nº 260 DE  03 
DE OUTUBRO DE 2023. 
 
O PRESIDENTE DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE 
ARARUAMA, no uso de 
suas atribuições legais. 

 
 

 RESOLVE: 
 
 

Conceder um 
adiantamento ao Servidor  
Paulo Ricardo Barreto,  
Diretor do  Departamento 
de Administração  Geral,  
matrícula 20.01204, no 
valor de R$ 6.000,00 (seis 
mil reais), para fazer face 
às despesas miúdas e de 
pronto pagamento 
mencionadas nos itens 
dos Arts. 4º e 5º da Lei 
Municipal nº 1081, de 
17/04/2001. 

 
OUTROS MATERIAIS DE 
CONSUMO 
DOTAÇÃO:  ND 
3.3.90.30.00.00   
PROGRAMA DE 
TRABALHO:  PT 
01.031.0001.2021     
 
 
 
            
 

VALOR:R$ 5.000,00 (cinco 
mil reais) 
 
OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA  
DOTAÇÃO:  ND 
3.3.90.39.00.00   
PROGRAMA DE 
TRABALHO:  PT 
01.031.0001.2021                
 
VALOR:R$ 1.000,00 (um 
mil reais) 
                                                                                                   
PRAZO DE APLICAÇÃO: Até 
30 dias a contar do 
recebimento do cheque. 
 
PRAZO DE 
COMPROVAÇÃO: Até 30 
(trinta) dias após o prazo 
de aplicação. 

 
Registre-se. Publique-se.  
Cumpra-se. 
 
Gabinete do Presidente,  
03 de outubro de 2023. 
 

Nelson Luiz Siqueira 
Barbosa 

Presidente 
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